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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

  
Inclua-se onde couber: 
 
Art. 1º Fica Criado o Conselho Recursal do Ministério do Trabalho e Emprego, cabendo ao Poder 
Executivo regulamentar por ato próprio o referido órgão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 O Conselho Recursal do Ministério do Trabalho será um órgão colegiado, integrante 

da estrutura do Ministério do Trabalho e Emprego, que funcionará como um tribunal 
administrativo e têm por função básica mediar os litígios entre trabalhadores, 
empregadores e o MTE, conforme dispuser a legislação. 

 Tal criação, nos moldes do Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS, 

permitirá que democraticamente seguimentos da sociedade atuem em 2º instância 
administrativa sobre as multas aplicadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
mediante a atuação da Secretaria de Inspeção do Trabalho. 
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